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LEi Nº 24 .745, DE 15 DE MAio DE 2024 .
 
 

Declara de utilidade pública a Associação dos Povos 
Tradicionais Quilombola, Pesqueira e vazanteira 
Cabaceiras, com sede no Município de itacarambi .

 
 
o vicE-GovErNADor, no exercício das funções de GovErNADor Do EStADo DE 

miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, promulgo 

a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a Associação dos Povos Tradicionais Quilombola, 

Pesqueira e vazanteira Cabaceiras, com sede no Município de itacarambi .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 15 de maio de 2024; 236º da Inconfidência Mineira e 203º da Independência 

do Brasil .
MATEuS SiMÕES DE ALMEiDA
 

LEi Nº 24 .746, DE 15 DE MAio DE 2024 .
 
 

Declara de utilidade pública a entidade Casa de Apoio 
Exército de Cristo – Caec –, com sede no Município de 
ouro Branco .

 
 
o vicE-GovErNADor, no exercício das funções de GovErNADor Do EStADo DE 

miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, promulgo 

a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a entidade Casa de Apoio Exército de Cristo – Caec 

–, com sede no Município de ouro Branco .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 15 de maio de 2024; 236º da Inconfidência Mineira e 203º da Independência 

do Brasil .
MATEuS SiMÕES DE ALMEiDA
 

LEi Nº 24 .747, DE 15 DE MAio DE 2024 .
 
 

Declara de utilidade pública a entidade Companhia 
Cívico-Militar de Ação Educacional – Commae –, com 
sede no Município de São José da Lapa .

 
 
o vicE-GovErNADor, no exercício das funções de GovErNADor Do EStADo DE 

miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, promulgo 

a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a entidade Companhia Cívico-Militar de Ação 

Educacional – Commae –, com sede no Município de São José da Lapa .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 15 de maio de 2024; 236º da Inconfidência Mineira e 203º da Independência 

do Brasil .
MATEuS SiMÕES DE ALMEiDA
 

LEi Nº 24 .748, DE 15 DE MAio DE 2024 .
 
 

Declara de utilidade pública o instituto Nacional dos 
Servidores Públicos, com sede no Município de Belo 
Horizonte .

 
 
o vicE-GovErNADor, no exercício das funções de GovErNADor Do EStADo DE 

miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, promulgo 

a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarado de utilidade pública o instituto Nacional dos Servidores Públicos, com 

sede no Município de Belo Horizonte .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 15 de maio de 2024; 236º da Inconfidência Mineira e 203º da Independência 

do Brasil .
MATEuS SiMÕES DE ALMEiDA
 

LEi Nº 24 .749, DE 15 DE MAio DE 2024 .
 
 

Declara de utilidade pública a Associação das Mulheres 
Agricultoras do Município de Perdões – Amagri –, com 
sede no Município de Perdões .

 
 
o vicE-GovErNADor, no exercício das funções de GovErNADor Do EStADo DE 

miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, promulgo 

a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a Associação das Mulheres Agricultoras do Município 

de Perdões – Amagri –, com sede no Município de Perdões .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 15 de maio de 2024; 236º da Inconfidência Mineira e 203º da Independência 

do Brasil .
MATEuS SiMÕES DE ALMEiDA
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Atos do Governador
AtoS ASSiNADoS PELo SENHor vicE-GovErNADor, 
no exercício das funções de GovErNADor Do EStADo, Em 
DAtA DE 14/5/2024:
 
PELA PoLÍciA miLitAr DE miNAS GErAiS
 
PELA comiSSÃo DE PromoÇÃo DE oFiciAiS DA PoLÍciA 
miLitAr DE miNAS GErAiS
 
nos termos do artigo 90, inciso xxv da Constituição Estadual, de 21 de 
novembro de 1989, e tendo em vista o disposto nos artigos 199 e 200 da 
Lei nº 5 .301, de 16 de outubro de 1969, c/c com o parágrafo 4º do artigo 
59 do Decreto nº 46 .297, de 19 de agosto de 2013,
DiSPENSA os representantes abaixo relacionados como membros 
junto à Comissão de Promoção de Oficiais (CPO) da Polícia Militar 
de Minas Gerais:
membros Efetivos:
nº 113 .803-1, Coronel PM Fernando Marcos dos reis;
nº 113 .837-9, Coronel PM Juliano Fábio Lemos Dias;
nº 113 .860-1, Coronel PM Terence Pablino Floriano Guimarães;
nº 115 .111-7, Coronel PM Micael Henrique Silva;
nº 113 .841-1, Coronel PM Juliano Santana Silva;
membros Suplentes:
nº 118 .669-1, Coronel PM Fábio oliveira de Almeida;
nº 122 .602-6, Coronel PM Neyton rodrigues;
nº 122 .603-4, Coronel PM Maurício José de oliveira .
DESiGNA os representantes abaixo relacionados como membros junto 
à Comissão de Promoção de Oficiais (CPO) da Polícia Militar de Minas 
Gerais:
membros Efetivos:
nº 118 .669-1, Coronel PM Fábio oliveira de Almeida;
nº 118 .696-4, Coronel PM Luiz Faustino Marinho Junior;
nº 122 .602-6, Coronel PM Neyton rodrigues;
nº 122 .603-4, Coronel PM Maurício José de oliveira;
nº 122 .615-8, Coronel PM Juliano Jose Trant de Miranda .
membros Suplentes:
nº 124 .276-7, Coronel PM Sandro vieira Correa;
nº 124 .202-3, Coronel PM Cleide Barcelos dos reis rodrigues;
nº 124 .219-7, Coronel PM ralfe veiga de oliveira .
A Comissão de Promoção de Oficiais (CPO) da Polícia Militar de 
minas Gerais passa a ter a seguinte composição:
membros Natos:
nº 109 .558-7, Coronel PM rodrigo Piassi do Nascimento - Presidente;
nº 113 .849-4, Coronel PM Marcelo ramos de oliveira;
nº 118 .672-5, Coronel PM Carlos Frederico otoni Garcia .
membros Efetivos:
nº 118 .749-1, Coronel PM renato Salgado Cintra Gil;
nº 118 .669-1, Coronel PM Fábio oliveira de Almeida;
nº 118 .696-4, Coronel PM Luiz Faustino Marinho Junior;
nº 122 .602-6, Coronel PM Neyton rodrigues;
nº 122 .603-4, Coronel PM Maurício José de oliveira;
nº 122 .615-8, Coronel PM Juliano Jose Trant de Miranda .
membros Suplentes:
nº 124 .276-7, Coronel PM Sandro vieira Correa;
nº 124 .202-3, Coronel PM Cleide Barcelos dos reis rodrigues;
nº 124 .219-7, Coronel PM ralfe veiga de oliveira
 
PELA PoLÍciA civiL Do EStADo DE miNAS GErAiS
 
no exercício da competência prevista no art. 90, inciso II, da Constituição 
do Estado, e da Lei Complementar nº 129, considerando os termos 
da decisão monocrática, em sede de liminar, produzida nos autos do 
reexame Necessário nº 1 .0000 .24 .163015-1/001, nomeia raul Salaroli 
de Araújo, aprovado em todas as fases do Concurso para ingresso na 
carreira de investigador de Polícia Civil, relativo ao concurso regido 
pelo Edital nº 05/2021, código de vaga PC 1902 .
 
AtoS ASSiNADoS PELo SENHor SEcrEtário DE EStADo 
DE GovErNo, No uSo DE SuAS AtriBuiÇÕES, Em DAtA 
DE oNtEm:
 
PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE GovErNo
 
no uso de suas atribuições, declara extinta, a partir de 13/5/2024, 
a disposição de mAriA LuiZA riBAS DE cArvALHo, 
MASP 1234641-7, lotada na Secretaria de Estado de Governo, à 
Fundação Estadual do Meio Ambiente, pelo período de 22/12/2023 a 
31/12/2024 .
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio 
de 2022, dispensa mÔNicA SoArES GroSSo AvELiNo, MASP 
352488-1, da função gratificada FGD-7 EG1100074 da Secretaria de 
Estado de Governo .
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio 
de 2022, designa, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro 
de 2011 e do Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, mAriA 
LuiZA riBAS DE cArvALHo, MASP 1234641-7, para a função 
gratificada FGD-7 EG1100074 da Secretaria de Estado de Governo.
 
PELA PoLÍciA civiL Do EStADo DE miNAS GErAiS
 
coloca, nos termos dos art . 13, i, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 11 
de dezembro de 2018, a servidora abaixo relacionada lotada na Polícia 
Civil do Estado de Minas Gerais à disposição da SECrETAriA DE 
ESTADo DE PLANEJAMENTo E GESTÃo, em prorrogação, de 
1/1/2024 a 31/12/2024, com ônus para o cessionário:
rEGiNA ALvES GuEDES BATiSTA, MASP 378 .398-2, 
TÉCNiCo ASSiSTENTE DA PoLÍCiA CiviL E DE ATiviDADES 
GovErNAMENTAiS, CÓDiGo TPAG, NÍvEL iii .
 
PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE JuStiÇA E SEGurANÇA 
PÚBLicA
 
retifica o ato de revogação de AGAtA mourA mAcHADo, 
da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, publicado 
em 10/05/2024: fazendo constar no texto original “a contar de 
07/05/2024” .
 
retifica o ato de exoneração de AGAtA mourA mAcHADo, 
da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, publicado 
em 10/05/2024: fazendo constar no texto original “a contar de 
07/05/2024” .
 
PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE mEio AmBiENtE E 
DESENvoLvimENto SuStENtávEL
 
PELo comitÊ DAS BAciAS HiDroGráFicAS DoS rioS 
PArAcAtu E urucuiA
 
designa, usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 
de maio de 2022, nos termos do Decreto nº 48 .729, de 12 de dezembro 
de 2023, os representantes abaixo relacionados como membros junto 
ao Comitê das Bacias Hidrográficas dos Rios Paracatu e Urucuia, para 
mandato de 4 (quatro) anos:
Pelo Poder Público Estadual:
1 . Titular: Secretaria de Estado de Saúde - SES
 ADAiLSoN SANToS DE oLivEirA
 Suplente: Secretaria de Estado de Saúde - SES
 CArLoS ALBErTo ArANTES FiLHo
2 . Titular: Departamento de Estradas e rodagem do Estado de Minas 
Gerais - DEr/MG
ÉriCA FrANCiSCA DE PAuLA ArAÚJo
 Suplente: Departamento de Estradas e rodagem do Estado de Minas 
Gerais - DEr/MG
 SAMuEL PASSoS riBEiro roDriGuES E SiLvA
3 . Titular: instituto Mineiro de Gestão das águas - igam
Ciro LEoNArDo rABELo CoELHo
 Suplente: instituto Mineiro de Gestão das águas - igam
 roBSoN roDriGuES DoS SANToS
4. Titular: Secretaria de Estado de Educação - Superintendência 
regional de Ensino de Paracatu
 MArCELLE ADJuTo MArTiNS FErrEirA GrAFF
 Suplente: Secretaria de Estado de Educação - Superintendência 
regional de Ensino de Paracatu
 DAriANE FErrEirA MArTiNS

5 . Titular: instituto Estadual de Florestas - iEF
JoSÉ DE PAuLA MArTiNS
 Suplente: instituto Estadual de Florestas - iEF
JÚNiA MESQuiTA MirANDA
6 . Titular: Polícia Civil de Minas Gerais - PCMG
JoÃo PAuLo riBEiro BrAGA
 Suplente: Polícia Militar de Minas Gerais - PMMG
rui BArBoSA DiAS
7 . Titular: instituto Mineiro de Agropecuária - iMA
 GEvAir CAMPoS
 Suplente: Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável - Semad
 WiLSoN PErEirA BArBoSA FiLHo
8. Titular: Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado 
de Minas Gerais - EMATEr/MG
 áLvAro DE MourA GouLArT
 Suplente: Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado 
de Minas Gerais - EMATEr/MG
JoSÉ FELiCiSSiMo CArNEiro NETo;
Pelo Poder Público municipal:
1 . Titular: Município de vazante
 ALExANDrE STEHLiNG DoS SANToS
 Suplente: Município de Guarda Mor
 EroMAr GoNÇALvES PiNHEiro
2 . Titular: Município de Formoso
 NEurivAN PErEirA FAriAS
 Suplente: Município de Chapada Gaúcha
 MAriNA QuEiroZ DE oLivEirA
3 . Titular: Município de Santa Fé de Minas
 MATHEuS DA CoNCEiÇÃo SiLvA
 Suplente: Município de João Pinheiro
ALiNE ALvES DE BESSA
4 . Titular: Município de riachinho
 LiNDoLFo KLEBEr GoNÇALvES DE ABrEu
 Suplente: Município de urucuia
 ivoNETE ANTuNES FErrEirA
5 . Titular: Município de Paracatu
DENYS HENriQuE DE ANDrADE SANTiAGo
 Suplente: Município de Patos de Minas
 SoPHiA LorENA PiNTo viEirA
6 . Titular: Município de Arinos
 FrANCiSCo PiNTo DA SiLvA
 Suplente: Município de São romão
JoSÉ ALBErTo DE oLivEirA PENA
7. Titular: Município de Bonfinópolis de Minas
 THiAGo BEZErrA BorBA
 Suplente: Município de Burutis
 ELiANE APArECiDA MArTiNS DE MELo
8 . Titular: Associação dos Municípios do Noroeste de Minas 
- AMNor
 rAFAEL viEirA SoArES
 Suplente: Consórcio de Saúde e Desenvolvimento dos vales do 
Noroeste de Minas - CoNvALES
irENE GoMES GuEDES;
Pelos usuários de recursos Hídricos:
1 . Titular: Associação dos Produtores rurais e irrigantes do Noroeste 
de Minas Gerais - irriGANor
 roWENA BETiNA PETroLL
 Suplente: Cooperativa Agropecuária unaí Ltda . - CAPuL
 MArÍLiA CriSTiNA ALvES DE ALMEiDA
2. Titular: Associação dos Usuários de Água da Bacia Hidrográfica dos 
rios Ponte Grande e rio Piratinga - ABHP
 MArCELo PEroNDi
 Suplente: Cooperativa Agropecuária da região do Piratinga Ltda . 
- CooPErTiNGA
THAÍS NASCiMENTo FErrEirA

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320240516013743013.
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3 . Titular: Condomínio de irrigação rio Paracatu
ADSoN roBErTo riBEiro
 Suplente: Associação dos Produtores rurais da região Mundo Novo
MAriA MALiKo TAKAHASHi SuZuKi
4 . Titular: Condomínio dos irrigantes do Entre ribeiros
JoiCE LuiZA APPELT
 Suplente: Consórcio Cemig CEB
 rENATo JuNio CoNSTÂNCio
5 . Titular: Sindicato dos Produtores rurais de Arinos
 WANDir MoNTEiro SiLvEirA
 Suplente: Associação dos Produtores de Soja, Milho, Sorgo e outros 
Grãos Agrícolas do Estado de Minas Gerais - AProSoJA
 EDiENE LuiZ ALvES
6 . Titular: Sindicato dos Produtores rurais de Paracatu
 NATáLiA GoNÇALvES MENDES
 Suplente: Companhia de Saneamento de Minas Gerais - CoPASA
SAuLo DE LiMA BErNArDES
7 . Titular: Sindicato rural de João Pinheiro
 MArCELo vALADArES NoroNHA BrAGA
 Suplente: Federação da Agricultura e Pecuária do Estado de Minas 
Gerais - FAEMG
 CriSTiANE APArECiDA DE MENDoNÇA
8 . Titular: Federação das indústrias do Estado de Minas Gerais 
- Fiemg
TÚLio PErEirA DE Sá
 Suplente: Bioenergética vale do Paracatu S .A - BEvAP
 ADAiANE PErEirA DE SouZA;
Pela Sociedade civil:
1 . Titular: universidade Federal dos vales do Jequitinhonha e Mucuri 
- uFvJM
DENiS LEoCADio TEixEirA
 Suplente: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do 
Norte de Minas Gerais (Campus Arinos/MG) - iFNMG
 rEGiNALDo ProQuE
2 . Titular: Conselho regional de Engenharia e Agronomia de Minas 
Gerais - Crea-MG
BruNo PErES oLivEirA
 Suplente: Associação Brasileira de Engenharia Sanitária e Ambiental 
- ABES
ANDrÉ AMArAL HorTA
3 . Titular: Cáritas Diocesana de Paracatu
ÉSio MENDES Do NASCiMENTo
 Suplente: Associação Comunitária para o Desenvolvimento Arraial 
São Domingos
irENE DoS rEiS DE oLivEirA
4 . Titular: Associação dos Amigos do Meio Ambiente - AAMA
JoSÉ AMÉriCo CArNiEL
 Suplente: Associação para a Gestão Socioambiental do Triângulo 
Mineiro - ANGá
ANDrÉ LuiZ MENDES BArCELoS
5 . Titular: Movimento verde de Paracatu - MovEr
 ToBiAS TiAGo PiNTo viEirA
 Suplente: Movimento verde de Paracatu - MovEr
 GABriELA viNHAiS ALvES
6. Titular: Agência de Desenvolvimento Sustentável de Paracatu 
- ADESP
JoSÉ EDuArDo TrEviSAN MorAES
 Suplente: Centro Polivalente de Atividades Sociais, Culturais e 
Ambientais - CEPASA
JÚLio CÉSAr AYALA BArrETo
7. Titular: Associação do Cresertão - Centro de Referência em 
Tecnologias Sociais do Sertão
rHAuL DE oLivEirA
 Suplente: Associação do Cresertão - Centro de Referência em 
Tecnologias Sociais do Sertão
 roSiMEirE MAriA DE SouZA ANDrADE
8. Titular: Fórum Nacional da Sociedade Civil nos Comitês de Bacia 
Hidrográfica - Fonasc
 BrENDA SAMArA BArroS PErEirA
 Suplente: Agência de Desenvolvimento de Biorregiões do Vale do Rio 
urucuia
 ADriANA DE oLivEirA roCHA
 
PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE SAÚDE
 
 usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de 
maio de 2022, nomeia, nos termos do art . 14, ii, da Lei nº 869, de 5 
de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
cLAricE JuNQuEirA ASSuNÇÃo, MASP 1164318-6, para o 
cargo de provimento em comissão DAD-3 SA1100819, de recrutamento 
limitado, da Secretaria de Estado de Saúde .
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Secretaria de Estado 
de Governo

Secretário: Gustavo da Cunha Pereira valadares

Expediente
 SuPEriNTENDÊNCiA DE PLANEJAMENTo, 

GESTÃo E FiNANÇAS
AToS Do SENHor DirETor

 o DirETor DA SuPEriNTENDÊNCiA DE PLANEJAMENTo, 
GESTÃO E FINANÇAS,no uso da competência delegada pela 
resolução SEGov Nº 22/2023, publicada em 29/07/2023, observado 
o disposto no art . 146, da Lei nº 24 .313, de 28/04/2023,CoNCEDE 
QuiNQuÊNio, nos termos do art . 112, do ADCT, da CE/1989, 
acrescido pelo art . 4º da ECE nº 57, de 15/07/2003, ao servidor 
Masp1045352-0, Mário Antônio de oliveira,Técnico da indústria 
Gráfica, Nível IV, Grau I, SímboloTIG4, referente ao 9º quinquênio, 
a partir de 10/09/2023 .

 CoNCEDE TrÊS MESES DE FÉriAS-PrÊMio, nos termos do § 
4º do art . 31, da CE/1989, à servidora Masp 1365354-8,Juliana Sousa 
Almeida, Gestor Governamental, Nível ii, Grau A, Símbolo GGov2, 
referente ao 2º quinquênio de exercício, a partir de 13/05/2024.

 MArCELuS FErNANDES LiMA
 DirETor
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Secretaria de Estado 
de casa civil

Secretário: Marcelo Guilherme de Aro Ferreira

Expediente
 GABiNETE Do SECrETário

 rESoLuÇÃo SCC Nº 01/2024, 15 DE MAio DE 2024 .
 institui grupo de trabalho destinado a elaborar plano de integridade 
específico para a Secretaria de Estado de Casa Civil do Estado de Minas 
Gerais . nos termos do Decreto Estadual nº 48 .419, de 16 de maio de 
2022, que dispõe sobre a Política Mineira de Promoção da integridade .
o SECrETário DE ESTADo DE CASA CiviL, no uso das suas 
atribuições que lhe conferem o art . 93, § 1º, inciso iii, da Constituição 
do Estado de Minas Gerais, consoante o disposto no art . 7º do Decreto 
Estadual nº 48 .419, de 16 de maio de 2022,
 rESoLvE:
Art . 1º - Fica instituído grupo de trabalho destinado a pesquisar, levantar 
dados e informações, detectar pontos sensíveis de integridade no âmbito 
da Secretaria de Casa Civil, consolidar entendimentos e elaborar Plano 
de Integridade específico, nos termos do art. 7º do Decreto Estadual nº 
48 .419, de 16 de maio de 2022, que dispõe sobre a Política Mineira de 
Promoção da integridade .
 Parágrafo único - o plano de integridade reunirá o conjunto de ações 
desenvolvidas pela Secretaria de Estado de Casa Civil, em âmbito 
interno, com o intuito de promover a cultura da ética, integridade, 
transparência e necessidade de prestação de contas, com ênfase no 
fortalecimento e aprimoramento da estrutura de governança, da gestão 
de riscos, da aplicação efetiva de códigos de conduta ética e da adoção 
de medidas de prevenção de atos ilícitos .
Art . 2º - o grupo de trabalho será coordenado pela servidora rebeca 
Sâmela Mendes Terrinha, MASP: 1565245-6, e composto pelos 
seguintes representantes:
i - Daiane de Lana Cordeiro - MASP: 1355397-9;
ii - João Cézar Germano Guimarães Freitas - MASP: 1564577-3;
iii - Daniel Angotti Moisés Marques - MASP: 1497890;
iv - rafael Marques Pereira - MASP: 1578455-6;
v - Melissa Costa Alcântara Moraes - MASP: 753127-0;
vi - Sophia Guimarães Cordeiro da Cunha, - MASP:1598191-3;
vii - ricardo Sérgio Dias Ângelo - MASP: 1243791-9 .
 Parágrafo único: Poderão, ainda, ser convidados novos integrantes, 
para subsidiar tecnicamente a discussão e a elaboração do Plano de 
Integridade específico, objeto do grupo.
Art . 3º - A atuação no âmbito do grupo não será remunerada .
Art 4º - o grupo concluirá, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias a 
contar da publicação desta resolução, a elaboração do Plano de 
Integridade específico que vise atender às disposições Decreto Estadual 
nº 48 .419, de 16 de maio de 2022 .
Art . 5º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 15 de maio de 2024 .
 Juliano Fisicaro Borges

 Secretário de Estado de Casa Civil
em exercício

15 1940900 - 1

Advocacia-Geral do Estado
Advogado-Geral: Sérgio Pessoa de Paula Castro

Expediente
rESoLuÇÃo AGE Nº 220, 13 DE MAio DE 2024

Dispõe sobre Promoção na Carreira do Grupo de Atividades de Gestão, Planejamento, Tesouraria e Auditoria e Político-institucionais a que se refere 
a Lei nº . 15 .470, de 13 de janeiro de 2005 .
o ADvoGADo-GErAL Do ESTADo, no uso de suas atribuições especialmente o disposto na Lei nº . 15 .470, de 13 de janeiro de 2005 e no Decreto 
nº 47 .963, de 28 de maio de 2020,
rESoLvE:
Art . 1º - Em cumprimento a decisão judicial proferida nos autos do processo nº 5187884-75 .2023 .8 .13 .0024, concede promoção por escolaridade 
adicional, nos termos do art . 20 da Lei nº 15 .470/2005, a servidora ocupante de cargo de provimento efetivo do quadro de pessoal da Advocacia-Geral 
do Estado, relacionada no Anexo i desta resolução .
Art . 2º - Em cumprimento a decisão judicial proferida nos autos do processo nº 5187884-75 .2023 .8 .13 .0024, torna sem efeito a promoção na 
carreira, de que trata a resolução AGE nº 149, de 13 de junho de 2022, que dispõe sobre promoção na carreira do Grupo de Atividades de Gestão, 
Planejamento, Tesouraria e Auditoria e Político-Institucionais, a que se refere a Lei nº. 15.470, de 13 de janeiro de 2005, publicada no Diário Oficial 
de Minas Gerais em 15 de junho de 2022, a servidora constante no Anexo ii .
Art . 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir das datas constantes nos anexos desta 
resolução .

Belo Horizonte, 13 de maio de 2024 .
SÉrGio PESSoA DE PAuLA CASTro

ADvoGADo-GErAL Do ESTADo

ANExo i
Carreira de Agente Governamental – AGov

Nº MASP NoME Situação Anterior Promoção Data de vigência
Nível Grau Nível Grau Dia Mês Ano

1 1 .365 .223-5 ANGÉLiCA MorAiS FAriA LoPES i D ii A 30 03 2022
ii A iii A 30 03 2024

ANExo ii
Carreira de Agente Governamental – AGov

Nº MASP NoME Situação Anterior Promoção Data de vigência
Nível Grau Nível Grau Dia Mês Ano

1 1 .365 .223-5 ANGÉLiCA MorAiS FAriA LoPES i D ii A 24 05 2022

rESoLuÇÃo AGE Nº 221, 13 DE MAio DE 2024 .
Dispõe sobre Promoção na Carreira do Grupo de Atividades de Gestão, Planejamento, Tesouraria e Auditoria e Político-institucionais a que se refere 
a Lei nº . 15 .470, de 13 de janeiro de 2005 . 
o ADvoGADo-GErAL Do ESTADo, no uso de suas atribuições, especialmente o disposto na Lei nº . 15 .470, de 13 de janeiro de 2005 e no 
Decreto nº 47 .963, de 28 de maio de 2020, 
rESoLvE:
Art . 1º - Em cumprimento a decisão judicial proferida nos autos do processo nº 0942005-72 .2023 .8 .13 .0000, concede promoção por escolaridade 
adicional, nos termos do art . 20 da Lei nº 15 .470/2005, ao servidor ocupante de cargo de provimento efetivo do quadro de pessoal da Advocacia-Geral 
do Estado, relacionada no Anexo i desta resolução . 
Art . 2º - Em cumprimento a decisão judicial proferida nos autos do processo nº 0942005-72 .2023 .8 .13 .0000, torna sem efeito a promoção na 
carreira, de que trata a resolução AGE nº 168, de 11 de janeiro de 2023, que dispõe sobre promoção na carreira do Grupo de Atividades de Gestão, 
Planejamento, Tesouraria e Auditoria e Político-Institucionais, a que se refere a Lei nº. 15.470, de 13 de janeiro de 2005, publicada no Diário Oficial 
de Minas Gerais em 13 de janeiro de 2023, ao servidor constante no Anexo ii . 
Art . 3º - Em cumprimento a decisão judicial proferida nos autos do processo nº 0942005-72 .2023 .8 .13 .0000, torna sem efeito a progressão na 
carreira, de que trata a resolução AGE nº 133, de 21 de janeiro de 2022, que dispõe sobre progressão na carreira do Grupo de Atividades de Gestão, 
Planejamento, Tesouraria e Auditoria e Político-Institucionais, a que se refere a Lei nº. 15.470, de 13 de janeiro de 2005, publicada no Diário Oficial 
de Minas Gerais em 22 de janeiro de 2022, ao servidor constante no Anexo iii .
Art . 4º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir das datas constantes nos anexos desta 
resolução .

Belo Horizonte, 13 de maio de 2024 .
SÉrGio PESSoA DE PAuLA CASTro

ADvoGADo-GErAL Do ESTADo

ANExo i
Carreira de Agente Governamental – AGov

Nº MASP NoME Situação Anterior Promoção Data de vigência
Nível Grau Nível Grau Dia Mês Ano

1 1 .369 .785-9 roDriGo NAKAYAMA vASCoNCELLoS
i C ii A 20 02 2020
ii A iii A 20 02 2022
iii A iv A 20 02 2024

ANExo ii
Carreira de Agente Governamental – AGov

Nº MASP NoME Situação Anterior Progressão Data de vigência
Nível Grau Nível Grau Dia Mês Ano

1 1 .369 .785-9 roDriGo NAKAYAMA vASCoNCELLoS i D ii A 01 01 2023

ANExo iii
Carreira de Agente Governamental – AGov

Nº MASP NoME Situação Anterior Progressão Data de vigência
Nível Grau Nível Grau Dia Mês Ano

1 1 .369 .785-9 roDriGo NAKAYAMA vASCoNCELLoS i C i D 01 01 2022

15 1940621 - 1

Polícia militar de minas Gerais
Comandante-Geral : Cel PM rodrigo Piassi do Nascimento 

Expediente
DirEToriA DE EDuCAÇÃo ESCoLAr

ATo ADMiNiSTrATivo Nº 0208-1 /24 - DEE1 - LiCiTuDE DE ACÚMuLo DE CArGoS
o CoroNEL PM DirETor DE EDuCAÇÃo ESCoLAr DA PoLÍCiA MiLiTAr DE MiNAS GErAiS – DEE, no uso das atribuições que lhe 
conferem a alínea c, inciso xvii, do Art . 8º, do r-125, aprovado pela resolução nº 4 .209, de 16 de março de 2012; em conformidade com o disposto 
no Art . 22, do Decreto nº 45 .841, de 26 de dezembro de 201; com a resolução nº 67, de 21 de agosto de 2012; e com a resolução Conjunta SEPLAG/
AGE n° 9 .720, de 02 agosto de 2017, decide sobre as análises dos Processos de Acúmulos de Cargos – PAC, decide:
Tornar LÍCiTAS as acumulações de cargos, conforme preconiza os artigos 37, inciso xvi, alíneas a e b; artigo 37, § 10; art . 38, inciso iii; artigos 42 e 
142; art . 95, parágrafo único, inciso i; art . 128, § 5º, inciso ii, alínea d, todos da CF/1988, e artigo 17, §§ 1º e 2º dos ADCT, da CF/1988, comprovada 
a compatibilidade das cargas horárias .

CTPM – unidade ArAGuAri
Nº PM NoME CArGo CArGo ANo

180317-0 Charles Diego da Cunha PEB-CTPM PEB-CTPM - Araguari 2024
173208-0 Juliana Ferreira vitor PEB-CTPM PEB-CTPM - Araguari 2024

CTPM – unidade AvELiNo CAMArGoS
Nº PM NoME CArGo CArGo ANo

172 .393-1 Edmara Neves Soares oliveira EEB- CTPM PEB-CTPM Avelino Camargos 2024
CTPM – unidade BArBACENA

Nº PM NoME CArGo CArGo ANo
128 .214-2 Nádia Cristina Almeida PEB- CTPM EEB-CTPM - Barbacena 2024

CTPM- unidade iPATiNGA
Nº PM NoME CArGo CArGo ANo

167 .676-6 Alexandre Augusto Silva Baldez PEB - CTPM PEB – CTPM ipatinga 2022 
2024

180 .672-8 Adegilson Bruno dos reis PEB - CTPM ATB - SEE/MG 2022
161 .127-6 Cintia Maria de Carvalho EEB - CTPM PEB - SEE/MG 2022
180 .561-3 Elaine rodrigues Dias Alves PEB - CTPM PEB - SEE/MG 2024

161 .250-6 Elisabete Magda Lopes Machado PEB - CTPM PEB - Pref . Mun . ipatinga 2023
2024

183 .721-0 Flavia Silva rocha rodrigues PEB - CTPM PEB - SEE/MG 2024
175 .582-6 inajá Gomes Lopes PEB - CTPM PEB - SEE/MG 2022
154 .444-4 Jacqueline Duarte Lage PEB - CTPM PEB - CTPM - ipatinga 2023
173 .278-3 Jeferson Antônio Gonçalves de Mesquita PEB - CTPM EEB - SEE/MG 2024
166 .727-8 Laila Marta Silva de Freitas PEB - CTPM PEB - SEE/MG (LiP) 2022

155 .713-1 Lidiany vasconcelos Moreira PEB - CTPM PEB - Pref . Mun . 
Santana do Paraiso 2022

160887-6 Magda Telheiro Barbosa Portes PEB - CTPM ProFESSor ii – Pref . 
Mun . ipatinga

2023
2024

177 .232-6 Márcia Aparecida de Barros Campos PEB - CTPM PEB - SEE/MG 2024
167 .662-6 Marcos vitor Paula dos Santos PEB - CTPM PEB - SEE/MG 2024

Gabinete militar do Governador
Chefe do Gabinete Militar: Cel PM Carlos Frederico otoni Garcia 

Expediente
ATo GMG Nº 49, DE 15 DE MAio DE 2024
DESiGNAÇÃo DE CoMiSSÃo DE ÉTiCA

o TENENTE-CoroNEL PM SuBCHEFE E orDENADor DE DESPESAS Do GABiNETE MiLiTAr Do GovErNADor, no uso de suas 
atribuições previstas na Resolução n. 74/2023, de 03 de fevereiro de 2023 - GMG (dispõe sobre a delegação de competências para a prática dos 
atos que especifica no âmbito do Gabinete Militar do Governador), c/c o Decreto n. 46.644, de 6 de novembro de 2014 (dispõe sobre o Código de 
Conduta Ética do Agente Público e da Alta Administração Estadual), DESiGNA os militares e servidor civil abaixo para comporem a Comissão de 
Ética do Gabinete Militar do Governador .

TiTuLArES
Número/ MASP Nome PoSTo/CArGo

140 .237-9 roberto da Cruz Miranda 1º Tenente PM
137 .446-1 Flávio Henrique Costa de Miranda 2º Sargento PM

1 .077 .871-0 Fernanda Carneiro Costa Analista Executivo de Defesa Social

SuPLENTES
Número/ MASP Nome PoSTo/CArGo

137 .347-1 Leonardo de Medeiro oliveira 2º Tenente PM
1 .251 .541-7 vinícius Bernardo Silva Assessor Jurídico

 revoga-se a Comissão de Ética publicada no DoEMG n . 38, de 27 de fevereiro de 2024 .
 Publique-se, registre-se e cumpra-se .

FLávio oLivEirA DE ALMEiDA
TENENTE-CoroNEL PM

 SuBCHEFE E orDENADor DE DESPESAS Do GABiNETE MiLiTAr Do GovErNADor
15 1940673 - 1

ATo 45/2024, DESiGNAÇÃo DE SErviDorES
o CoroNEL PM CHEFE Do GABiNETE MiLiTAr Do 
GovErNADor Do ESTADo DE MiNAS GErAiS, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas no §1º, do art . 54, da Lei 
Estadual nº 24 .313, de 28 de abril de 2023 c/c o art . 4° do Decreto 
Estadual nº 48 .710 de 26 de outubro de 2023, rESoLvE:
DESIGNAR os servidores abaixo identificados, para movimentarem 
os recursos financeiros existentes no Banco Itaú, de titularidade deste 
Gabinete Militar do Governador, autorizando-os a efetuarem consultas, 
pagamentos e movimentações na referida instituição financeira.
- N° 100 .268-2, CPF: *** .996 .146-**, 1º Sgt QPr Alisson César 
Monteiro;

- N° 134 .572-7, CPF: *** .038 .276-**, 1º Sgt PM Erika Paula de 
oliveira da Silva;
- N° 129 .533-6, CPF: *** .073 .073-**, 3º Sgt PM César Fernando 
romano .
 Publique-se, registre-se e Cumpra-se .

Belo Horizonte, 13 de maio de 2024 .
Carlos Frederico otoni Garcia

Cel PM
Chefe do Gabinete Militar do Governador e

Coordenador Estadual de Defesa Civil
15 1940402 - 1
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